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DECRETO Nº 112/2026  
 

SÚMULA: Revoga integralmente o Decreto 

Municipal nº 105, de 26 de junho de 2026, que 

dispõe sobre o expediente nos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta 

nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026, e dá 

outras providências. 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhora 

Rosana Ferreira Lopes, no uso de suas atribuições legais e das que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação das atividades e do interesse 

público na manutenção do horário regular da prestação dos serviços administrativos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogado integralmente o Decreto Municipal nº 105, de 26 de junho de 

2026, restabelecendo-se o horário e o regime regular de expediente de trabalho em 

todas as repartições públicas do Poder Executivo Municipal Direto e Indireto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 29 de junho de 

2026.  

 

 

 

 

 

ROSANA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 

2025/2028 
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DECRETO  Nº-106/2026. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             - EXONERAR - 
 
 
    
     Art.1º-Fica Exonerada a servidora  Andrieli Mara 
Domingos, matrícula funcional nº-900365 inscrita no CPF-
160.xxx.xxx-xx do Cargo Comissionado Assessor de Articulação 
Empresarial e Vagas-CC-5. 
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 16/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
 
                Pedro dos Santos Nogueira 
              Secretário Geral 
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DECRETO  Nº-107/2026. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             -EXONERAR - 
 
 
    
     Art.1º- Fica Exonerado a pedido o servidor  Marco 
Antônio Ferreira Pedro, matrícula funcional nº-900366 inscrito no 
CPF-012.xxx.xxx-xx do cargo Comissionado Chefe da Divisão de 
Intermediação de Mão de Obra-CC-4.  
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 

              Secretário Geral 
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DECRETO  Nº-108/2026;. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             - EXONERAR- 
 
 
    
     Art.1º- Fica exonerada a pedido a senhora 
Sandra Maria de Fátima Rodrigues, matricula funcional nº-900253 
do cargo Comissionado Assessor do Serviço de Eventos Culturais-
CC-5. 
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 

              Secretário Geral 
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DECRETO  Nº-109/2026. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             - NOMEAR- 
 
 
    
     Art.1º-Fica nomeada a  servidora  Andrieli Mara 
Domingos, inscrita no CPF-160.xxx.xxx-xx do Cargo Comissionado 
Chefe da Divisão de Despesas CC-3 junto a Secretaria de 
Finanças. 
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
 
                Pedro dos Santos Nogueira 
              Secretário Geral 
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DECRETO  Nº-110/2026. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             -N O M E A R - 
 
 
    
     Art.1º- Fica nomeado o senhor Marco Antônio 
Ferreira Pedro, inscrito no CPF-012.xxx.xxx-xx no cargo 
Comissionado Assessor  de Departamento de Finanças e 
Despesas-CC-3, junto a Secretaria de Finanças.  
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 

              Secretário Geral 
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DECRETO  Nº-111/2026. 
DATA- 29 de junho   2026. 
 
 

        
 
     A PREFEITA DO  MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná,  senhora Rosana Ferreira Lopes,  
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
resolve: 
 
 
             -NOMEAR - 
 
 
    
     Art.1º- Fica nomeada a senhora Sandra Maria de 
Fátima Rodrigues, inscrita no CPF-008.xxx.xxx-xx no cargo 
Comissionado  Chefe da Divisão de Máquinas Pesadas CC-4, junto 
a Secretaria de Viação. 
 
                 Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17/06/26. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 29 de junho  de 2026. 
 
 
 
           Rosana Ferreira Lopes 
                   PREFEITA MUNICIPAL     
      2025-2028 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 

              Secretário Geral 
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